
                
               

 

 
 
 
 
 
 

EMENDA Nº 029/2019 (MODIFICATIVA) 

 

Altera dispositivo do Projeto de Lei 
Complementar nº 009/2018 (INSTITUI O NOVO 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTA 
TERESA). 

 

Nos termos do art. 136 do Regimento Interno, propomos a seguinte Emenda ao Projeto de Lei 
Complementar nº 009/2018: 

 

Art. 1º - O Art. 176 do Projeto de Lei Complementar nº 009/2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

Art. 176. (...) 

 
I - Tratando-se de terreno, segundo a definição feita no § 1º do Art. 169, será de: 
 

a) 1,70% (um vírgula setenta por cento) no primeiro ano subsequente à aprovação 
dessa Lei; 

b) 1,64% (um vírgula sessenta e quatro por cento) no segundo ano subsequente à 
aprovação dessa Lei; 

c) 1,04% (um vírgula quatro por cento) no terceiro ano subsequente à aprovação 
dessa Lei; 

d) 1,01% (um vírgula um por cento) no quarto ano subsequente à aprovação dessa 
Lei; 

e) 0,98% (zero vírgula noventa e oito por cento) no quinto ano subsequente à 
aprovação dessa Lei; 

f) 0,95% (zero vírgula noventa e cinco por cento) no sexto ano subsequente à 
aprovação dessa Lei; 

 

 

Art. 2o - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Sala Augusto Ruschi, 22 de julho de 2019. 

 

 

Dr. Gregorio Venturim - PSDB 

 

____________________________             ____________________________ 



                
               

 

 
 
 
 
 
 

____________________________             ____________________________ 

____________________________             ____________________________ 

____________________________             ____________________________ 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A majoração do valor venal dos imóveis em Santa Teresa sugerida no projeto de norma gerou 
valor de Imposto Territorial Urbano - ITU e do Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU 
desproporcional que não acompanham a capacidade contributiva dos munícipes. A proposta 
da emenda seria diminuir esse acréscimo elevado sem descumprir a orientação do Tribunal de 
Contas de aproximar o valor venal no valor de mercado, por consequência trazer um pouco 
mais de equilíbrio entre o valor final do tributo e a capacidade contributiva do munícipe, uma 
vez que a máquina pública municipal, assim como a federal e estadual, é naturalmente 
extrativista.  

 

 

 

 

EMENDA Nº 030/2019 (MODIFICATIVA E ADITIVA) 

 

Altera dispositivo do Projeto de Lei 
Complementar nº 015/2019 (DISPÕE SOBRE A 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DO PARQUE 
NATURAL MUNICIPAL WALDYR LOUREIRO D 
ALMEIDA). 

 

Nos termos do art. 136 do Regimento Interno, propomos a seguinte Emenda ao Projeto de Lei 
Complementar nº 009/2018: 

 

Art. 1º - O Art. 1º O Conselho Gestor do Parque Natural Municipal Waldyr Loureiro de Almeida 
será composto por membros titulares e respectivos suplentes. 

 



                
               

 

 
 
 
 
 
 

I – O Conselho será composto por 08 (oito) membros, dividido paritariamente entre 
representantes do Poder Público e Sociedade Civil Organizada, ficando assegurada a 
participação de um representante dos moradores do entorno do Parque.  
 

 

Art. 2o - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Sala Augusto Ruschi, 22 de julho de 2019. 

 

 

Dr. Gregorio Venturim ï PSDB             Professor Giovane Prando-PATRI 

 

 

____________________________             ____________________________ 

____________________________             ____________________________ 

____________________________             ____________________________ 

____________________________             ____________________________ 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

O objetivo da presente emenda é manter o que foi proposto na Emenda 01/2018, posta no 
Projeto de Lei 16/2018, quanto a garantir a participação dos atores da sociedade envolvidos 
diretamente com o funcionamento do Parque, assegurando dessa forma uma maior 
democratização na composição desse Conselho.  

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº 099/2019 

 

Considerando que compete privativamente à Câmara Municipal, exercer, dentre outras 
atribuições, o controle e fiscalização dos atos do Poder Executivo, conforme dispõe o Art. 
28 - XVII da Lei Orgânica Municipal; 



                
               

 

 
 
 
 
 
 

Considerando a demanda da população que utiliza o transporte coletivo de ônibus no 
município;  

Considerando que o transporte coletivo no município é regulamentado pelo Poder 
Executivo, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 12 e Incisos: 

ñArt. 12  Ao Municí pio compete prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao 

bem -estar de sua população, cabendo - lhe, privativamente, entre outras, as seguintes 

atribuições:  

I -  (...)  

XIX -  regulamentar a utilização dos logradouros públicos e determinar o itinerário e os pontos 

de parada dos transportes coletivos;  

XXI -  conceder, permitir ou autorizar e regulamentar os serviços de transporte coletivo e táxis, 

fixando as respectivas tarifas, inclusive o uso de taxímetro;  

(...)ò 

REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, seja oficiado ao Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, no sentido de encaminhar à Câmara, no prazo legal, cópia do 
(s) contrato (s) de concessão entre o município ou órgãos regulamentadores e as 
empresas de transporte coletivo que fazem o transporte de passageiros no 
município, seja intermunicipal ou interestadual. 

Sala Augusto Ruschi, em 16 de julho de 2019. 

 

 

Professor Giovane Prando - PATRI 

 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº 100/2019 

 

REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, seja oficiado ao Diretor 
Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Espírito Santo (DER/ES), Luiz 



                
               

 

 
 
 
 
 
 

Cesar Maretto Coura, no sentido de determinar ao setor competente, a repintura das 
faixas de sinalização horizontal ao longo da rodovia ES-080 (entre Santa Teresa x São 
Roque do Canaã) no sentido de promover a melhoria na sinalização e incrementar a 
segurança viária. 

Sala Augusto Ruschi, em 17 de julho de 2019. 

 

 

José Maria Degasperi (Dequinha) - PT 

 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 

JUSTIFICATIVA: 

A rodovia ES-080 possui grande fluxo de veículos e devido às características geográficas 
da região, trata-se de uma rodovia sinuosa, com diversos trechos em curva, que facilitam a 
ocorrência de acidentes. Por isso, a sinalização horizontal deve estar sempre em boas 
condições de visibilidade, para garantir a segurança dos motoristas, principalmente à noite. 

Assim, solicitamos o apoio do Diretor Geral do DER, no sentido de envidar esforços para o 
atendimento da presente solicitação, garantindo a segurança do trânsito aos usuários da 
rodovia ES-080. 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº 101/2019 

 

Considerando a alta demanda pela comunidade Teresense, principalmente do interior do 
Município, quanto à utilização das estradas vicinais e o estado que algumas se encontram, 
trazendo um sentimento de morosidade do poder publico municipal.   



                
               

 

 
 
 
 
 
 

REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, seja oficiado ao Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, no sentido de enviar à Câmara, as seguintes informações: 

a) Qual a quantidade que foi encaminhada para Santa Teresa no ano de 2017 até o presente 
momento? E onde estão sendo armazenadas? 
 

b)  Em quais locais foram aplicados esse material? E qual a área em m2 ou Km, já contemplada, 
discriminar por localidade?  
 

c) Quanto desse material ainda tem disponível para uso no município? 
 

d) Quais as áreas que ainda vão ser contempladas com esse material? (Enviar cópias dos 

projetos). 

 

Sala Augusto Ruschi, em 22 de julho de 2019. 

 
Dr. Gregorio Venturim- PSDB 

 

__________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº 102/2019 

 

Considerando que em face da falta da iluminação pública em vários pontos do Município, 
propicia ocorrências de inúmeros crimes, colocando em risco patrimônios e vidas de 
munícipes; 

Considerando a sua importância nos Espaços Públicos que propiciam atividades 
comunitárias de convivência social, recreação e lazer, perfazendo em vital importância para 
o município; 



                
               

 

 
 
 
 
 
 

Considerando a tramitação do Projeto de Lei n.º 16/2019, de autoria do Prefeito Municipal, 
que tramita nessa casa, o qual solicita autorização ao Poder Executivo a contrair 
empréstimo no importe de R$ 2.500.000,00, junto a Caixa Econômica Federal para ser 
usado com iluminação pública.  

 

REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, seja oficiado ao Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, no sentido de enviar à Câmara, as seguintes informações: 

a) Quanto foi arrecadado com taxa de iluminação publica nos período de 2017 até a presente 
data? E do arrecadado, de que forma foi e está sendo gasto? Qual o valor gasto com 
material, serviços e outras despesas? (Discriminar por categoria de despesa) 
 

b) Quanto a implementação de pontos novos de iluminação pública, existe planejamentos para 
quantos e em quais locais serão instalados? Qual o prazo de inicio e termino de cada 
implementação?  
 

c) De que forma vai ser gasto e pago, o valor apontado no Projeto de Lei 16/2019? (Enviar 
contrato, projetos e demais documentos pertinentes)  
 

Sala Augusto Ruschi, em 22 de julho de 2019. 

 

Dr. Gregorio Venturim- PSDB 

 

__________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 094/2019 

 

Em visita a Rua Bernardino Monteiro, atendendo a solicitações de moradores locais, 
verificamos in loco as precárias condições da via pública em questão, com a presença de 



                
               

 

 
 
 
 
 
 

diversos buracos, devido à falta de manutenção adequada, dificultando assim o direito 
constitucional de ir e vir dos cidadãos. 

É válido ressaltar que apresentamos as Indicações n.ºs 181/2017 e 154/2018 ao Poder 
Executivo (cópias em anexo), com a mesma finalidade, entretanto a situação persiste, 
inclusive com medidas paliativas por parte dos moradores locais, que taparam os buracos 
com terra, manualmente. 

Diante do exposto, INDICAMOS, novamente, ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, no 
sentido de que, através da Secretaria de Obras e Infraestrutura, se digne realizar, se 
possível em caráter de urgência, o recapeamento da Rua Bernardino Monteiro, no 
bairro Centenário. 

Caso o recapeamento seja inviável sob o ponto de vista financeiro ou orçamentário, que 
ocorra uma “operação tapa-buraco” a fim de minimizar os transtornos aos moradores e 
transeuntes desta via pública.  

INDICAMOS, ainda, a desobstrução de bueiros e canaletas, sobretudo o que está 
localizado próximo ao Centro Comunitário, conforme foto 2 em anexo. 

Sala Augusto Ruschi, em 16 de julho de 2019. 

 

 

Professor Giovane Prando - PATRI 

 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 

 

 

 



                
               

 

 
 
 
 
 
 

 
Foto 1 - buracos na Rua Bernardino Monteiro, proximidades do Bar do Nando Migliorelli 
 

 
Foto 2 - local onde ocorrem alagamentos frequentes, próximo ao Centro Comunitário 



                
               

 

 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO Nº 095/2019 

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através da Secretaria de Obras 
e Infraestrutura, proceder a recolocação do guarda-corpo em um dos lados da ponte 
situada sobre o rio Santa Maria, na localidade de São Sebastião, no interior do 
município, bem como, proceder a retirada dos restos de alvenaria da ponde antiga 
que se encontram no leito do rio, obstruindo a vaz«o normal do curso dô§gua. 

Sala Augusto Ruschi, em 16 de julho de 2019.  

 

 

Luiz Carlos Novelli (Fefeu) - PP 

 

____________________________             ____________________________ 

____________________________             ____________________________ 

____________________________             ____________________________ 

____________________________             ____________________________ 

____________________________             ____________________________ 

 

JUSTIFICATIVA: 

Com a construção da nova ponte, os restos da ponte de alvenaria que existia anteriormente 
no local ficaram sobre o leito do rio, atrapalhando a vazão normal do curso d’água. No 
período de seca, tal qual o que estamos passando, os moradores à jusante ficam 
severamente prejudicados com a diminuição da vazão. Além disso, no período de cheia, a 
disposição da estrutura antiga sobre o leito, direciona o fluxo para debaixo da cabeceira da 
ponte nova, causando erosão e podendo comprometer a estrutura.  

A instalação do guarda-corpo que falta em um dos lados, objetiva dar segurança aos 
pedestres e aos motoristas que transitam pelo local. Passam pela ponte veículos leves e 
pesados das famílias que moram próximas, além do transporte escolar. 

Esperamos contar com o apoio do Senhor Prefeito Municipal, no sentido de realizar estas 
intervenções, se possível com a máxima urgência. 

 

 



                
               

 

 
 
 
 
 
 

 
Foto 1 – vista da estrutura da ponte sem o guarda-corpo em um dos lados (risco aos usuários) 
 

 
Foto 2 – vista dos restos de alvenaria da ponte antiga que obstruem o fluxo d’água no período chuvoso 
 



                
               

 

 
 
 
 
 
 

 

INDICAÇÃO Nº 096/2019 

 

INDICAMOS ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através da Secretaria de Saúde (setor da 
Vigilância Epidemiológica), adotar medidas, em caráter de urgência, no sentido de 
controlar a proliferação de mosquitos no Distrito de Santo Antônio do Canaã, haja 
vista a situação insuportável que a população local está vivenciado e o risco iminente 
da transmissão de doenças, tais como a dengue e outras relacionadas. 

Sala Augusto Ruschi, em 16 de julho de 2019. 

 

 

Bruno Henriques Araújo - PV 

 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 

JUSTIFICATIVA: 

A seca persistente que afeta nosso município e que resultou na baixa vazão dos rios, é 
fortemente sentida na baixada, onde os cursos d’água encontram-se com baixa vazão, 
causando transtornos à população, seja pela exalação de mau cheiro ou devido a iminência 
do desabastecimento. Nesse aspecto, o Rio 5 de Novembro, que passa pela Sede do 
Distrito de Santo Antônio do Canaã, vem agonizando e devido ao pouco fluxo de água 
corrente, ocorreu uma proliferação excessiva de mosquitos. 

Além do incômodo que a situação está causando aos moradores, tornando muitas vezes 
insuportável a permanência ao ar livre, existe o risco iminente da transmissão de doenças 
infecciosas, tais como dengue, zica e Chicungunya. 

Diante deste cenário, que pode se agravar ainda mais, solicitamos ao Chefe do Poder 
Executivo, que através da Secretaria de Saúde, adote as providências necessárias para 
minimizar a proliferação de mosquitos no Distrito de Santo Antônio do Canaã. 

 

 

 



                
               

 

 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO Nº 097/2019 

 

Na agricultura familiar, principalmente nas pequenas propriedades, é muito comum que as 
famílias estabelecidas no campo cultivem pomares, com variedades de frutos adaptados 
ao clima da região. Também é comum que parte da produção seja perdida, seja por não 
haver mercado para a comercialização ou por outras dificuldades de transporte, 
conservação, armazenamento, etc.; 

Em algumas Cidades da Europa, a população desenvolveu métodos para aproveitar o 
excedente da produção, disponibilizando as frutas em locais públicos, para todos os 
Cidadãos;  

Nossa sugestão é que se crie o hábito do compartilhamento, em nossa Cidade, através de 
uma parceria envolvendo as famílias que cultivem pomares e as Secretarias de Turismo e 
de Agricultura. O Poder Público recolheria o excedente da produção e disponibilizaria em 
locais públicos, de fácil acesso à todos; 

Neste sentido, INDICAMOS ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através das Secretarias de 
Turismo e de Agricultura, realizar parceria com o pequeno produtor rural, no sentido 
de viabilizar a doação de frutas a serem disponibilizadas para a população Teresense 
e aos turistas, dispostas em cestos instalados em pontos específicos ao longo da 
Cidade, nas proximidades das praças, jardins, creches, escolas,  para que todos 
possam estar usufruindo desse benefício. 

Sala Augusto Ruschi, em 17 de julho de 2019. 

 

 

Maria Josete Zottele Ferri - MDB 

 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 __________________________  ____________________________ 

 

 

 


